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Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE SCHROEDER 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

1. Identificação da(s) unidade(s) requisitante(s): Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural. 

 
2. Identificação do(s) responsável(is) pela realização do Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência: 
Milena Emilia Viergutz dos Santos – Matricula 3168 
 
3. Descrição da necessidade: 
A Secretaria visa atender a necessidade na contratação de empresa especializada para 
realização de castrações de cães e gatos na adesão ao programa Pet Levado a Sério Da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e da Economia Verde, afim do cumprir a lei nº2.680 
de 10 de outubro 2023, que institui pelo menos um mutirão de castração de cães e gatos no 
ano. 

4. Solução indicada: 
Para o município realizar as castrações é necessário além de contratação de profissionais 
Médicos Veterinários, construir o local onde seriam realizados estes procedimentos, ou seja, 
um centro cirúrgico com todos os equipamentos exigidos pelas normas vigentes. Tornando 
inviável financeiramente e em economia de tempo, tendo em vista todos custos de 
manutenção de um contratado, analisando os encargos trabalhistas do mesmo, e o salário 
deste profissional, além dos gastos que o Município teria com os matérias necessários a 
realização dos procedimentos cirúrgicos em questão. Com isso, a viabilidade da contratação 
de uma empresa especializada para realizar os procedimentos cirúrgicos pois devem 
possuir estrutura, materiais e profissionais suficiente para a atender a demanda. 
 
5. Valor Total Estimado da Contratação: 
R$45.478,00 
 
6. Indicação do Fiscal do Contrato: Lucas Wudtke 

 
7. Indicação do Gestor do Contrato: Flavio Pegoraro 

 
8. Prazo de entrega/início/execução do material/serviço: 
Conforme Edital de Chamamento Publico Nº3/2025/SEMAE no item 11 “11.2.3 A aplicação 

dos recursos deverá ser iniciada no prazo máximo de até 6 (seis) meses, contados a partir 

da data do efetivo repasse, sob pena de devolução integral dos valores recebidos.” 

 

9. É Pedido de Dispensa de Licitação? Se sim, informar a Justificativa por não ser 
Processo Licitação: 
Não 
10. Assinatura dos responsáveis pelas unidades/Secretarias requisitantes. 

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência elaborado e solicito que seja 
dado continuidade nos trâmites legais para efetivação da referida contratação: 
 
 
Milena Emilia Viergutz dos Santos 
Supervisão de Patrulha Mecanizada 
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